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Bxma Sra Dra MARIA WILMA MANSUR, 
DD Procuiadoi a-Chefe da PROFIS, 

1 SUMA DA CONTROVERSIA 

Como exphcitado, na manifestação pievia 1e fis 70 a 76, a 
ilustre Gerente de Esclaiecm-iento de Noimas/CEESC da Dnetoria de 

Tributação da Subsecretaiia de Receita da SEF/DF, Sia MARIA INEZ 

COPPOLA ROMANCINI, mediante a manifestação de fi 65) encampada pela 

Sra Subseretaiia da Receita (fi 66) pelo Si Secretario de Fazenda (fi 67), 

trouxe a lume duas linhas de questionamento, a sabi 
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A Lei Complementar Distrital n° / de 08 de agosto de 1997 

ciue cria o Programa de incentivo às Atividades Esi5ortivas e o 

Fundo de Promoçao de Esporte, Ecucação Física e Lazer - 

FUNEF foi tacitamente revogada com 	edição da Lei 

Complementar ,  Distrital n° 326, de 04 de ouubro de 2000 qtie 

dispõe sobre a criaçâo do Programa de Apoia ao Esporte - PAE 

e do Fundo de Apoio ao lEspor te - FAE? 

Fica mantido o entendimento qunto à possihiiidade cia 

adoç 	de postura refratária à ap1icção de norma 

flagran temente incon 	 nstitucional" recúme cl ado no Parecer n° 

7.968/97 - 2 SPR, fis. 19/28, especificmentequantp ao IPTU e 

ao JSS visto que o Supremo Tribunal) Federal profeiu decisão 

concesiva da suspensão cautelar da Li Conplenientar 

Distritál n° 26, de 08 de agosto de :1997 somente quanto ao 

JPVA.. (ADI 1750 MC/DF), nao conhecendo a açad interposta 

rei ativamente aos impostos municipais? 

Com a aludida manifestação, de caráter preliminar, posicionei-

me no sentido da oitiva prévia da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito 

Federal para que a iriesma promovesse estudo comparativo dos txtos legais 

da LCD ?ú/ 97 e da LCD 326/00 de molde a aquilatar-se sehouve revogação 

(total ou parcial) da primeira pela segunda. Em caso firmai\'o, como 

explicitado alhures; estaria prejudicada a di.vida encampada n item "b" 

supra. Tal manifestação foi endossada pela Chefia da PROIPIS (fis: 105 e 106) 

e, apos asubmissã da qwiestio ao rivo do Exmo. Si'. Procuraddr-Geral (fi. 

seguiram os aúlos ao descortino daquela Secretaria epecializada, que, 

por meio do parecer técnico de fis. 109 e 110 /  devdamente apróvado pelo 

Exrno. Sr. Secretário Weber Magaihães, dentie outras matéiias; revelou o 

seguinte: - 
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/JHá. .posterior edição de Lei d 	sm 	oraI. jiirídjca, a Lei 

Complementar n° 326/2000, o que por si só, com a noval edição, bem 

demonstra que o Governo do Dist -uto Fedeial optou pela edição de novo 

Piograma de Apoio ao Espoi te - PAE e ao Fundo que lle da supot te 

financeiro - FAE, pondo a margem o piograria citado pela 1 ei 

Complementar n° 26/97 

Depieende-se ainda, da nova politica  de incentivo ao espoi te 

adotada, que o Governo do Disbito Federal ictou a øiientaçio juiidica da 

adoção iefratana à aplicação da Lei Complementar 
1 

Quanto a conformação o funcionamento, beri corno o alcance dos 

piogiamas pode-se dizer que 

1 Quanto ao alcance - o programa mstituido ao PAB jevela-se 

bem mais abi angente que o instituido pelo PUN1F ou seja o 

PAL absorve aquele dada a natireza genenca de sua aiea de 

abrangência; 

2 Quanto ao funcionamento o dp PAE se mostra muito mais 

pióimo de efetivação, tendo inclusive o seu Conselho ja 

mci ecido a piovação do seu Regiriento Irtteino 

3 Quanto a confoimação - o atual quadio da 	u eqeLaa de 

Espoite e Lazer, unidade gestorado FAE, é dotado de pessoal 

tecnico especializado em Educação fisica eespoi Ies podendo 

assim, servu ao refeudo PAE em que pee possavii a tei seu 

quadro funcional ampliado pina rneBi desepipenho das 

atividades da Secietana de Estado de Espoite e Laei bem como 

doFAE; 

Cumpie observar que ao longo de sua cuação - FAE - a lei 

orçamentana do Governo do Distrito Fedetal não o contemplou com 

iubucas especificas razão de estai o mesmo, até aqui a maigeni da 

• éxecuçãb de suafiiialidade especifica. 
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II- FUNDAMENTAÇÃO 

Quando da emissão do parecei prévio, notou-se que as 

dúvidas suscitadas pela proficiente autoridade coisLilente revelavam 

possível relação de prejudicialidade, já que, acaso s concuísse pela 

revogação 1ácita da Lei Complementar Distrital n,° 26, d 08 de agosto de 

1997, pela Lei Complementar Distrital n° 326, de 04 de outubo de 2000, 

ficaria sem sentido d qualquer avanço sobre o tema objetb do item "b" a 

consulta. E assim era porque, corno se disse, com esteio niliço doutririria, 

não se exerce o controle de constitucionalidade abst'ato en face de 

legislação revogada. 

Ora, de acordo com a proficiente rnanifestaçao técnica da lavia 

da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal, infre-se ue houve, 

Sim, revogação total da Lei Complementar. n 26/97 pela Lei 

Complementar n° 326/00, já que "o programa instiuído aoPAE rve1a-se beta 

mais abrangen te que o insfituído pelo FL.U'JET', ou seja, o PA E ribsorve pqi.tele, dada 

a nalureza genérica de sua área de abiangência". (fi. 110 item Ï). 

Num tal contexto, materializaram-se as íéluculraçoes da 

PROFIS. Se a noiria inquinada de inconstitucioial - Lei Conpiementar 

Distrital n° 26/97 - foi revogada pela Lei CoT1plemntar Ditiitai n 

326/2000, inocua se afigura qualquer pesquisa 1 a espeito os efeitos 

presentes da primeira lei. Também não é mais viável, a esta altuia, já que 

configurada a revogação, o ajuizamento de ADIN Tocai; prante o TJDFT, a 

respeito da vinculação de receitas de tributos de caráter municipàl - IPTU e 

ISS - ao extinto FUNEF. 
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No particular, valem os arguir 	ILbs, rpontb;nõ 

parecer pievio, no sentido de que, diante dos fundamentos sólidos 

expendidos pelo Supiemo Tribunal Fedeiai, na ADJN 1750, Rei Mm 	n Nelso 

Jobim, para ditar a inconstitucionalidade do funco poi ofensa ao au 167, 

inciso IV, da CF/88, ainda que exclusivarnente ao IPA, nã)o há como 

sustentai, mesmo que a mingua de ADIN local, a cmstituçionalic1ade parcial 

da LCD 26/97, reltivamente ao IPTU e ao ISS, chéganclo mesm a assentai 

o Col STF que a tecruca de vmculação de ieceuta engendrada 'na LCD n° 

• 26/97,e peritida 'pode.conduir  a absurdos". 

O iaciocinio é um só inconstutucuona10 fundã ielatiamente ao 

IPVA, não ha, na lógica juridica, como sustentai a corstitucionalidade do1 1  

mesmo sob o ângulo do IPTU e do ISS Se o fundb se podia fazei sentii 

inonstitticionaI inemo antes da declaração parcia1 de:iuç4iitui.aliçlade 

operada pelo Col STF, com mais iazão agoia e qúe se contesta a 

"presunção" de constitucionalidade da lei questionada Inabalaveis estariam, 

assim, as demais puemissas do paieceu de fis 19 a 28 

No mais, parece clara a tevogação (toal) da LCD no'  26/97 pela 

LCD n° 326/2000 Vislumbrados os textos legais em confuonto, moumente 

diante do exame teamco da Secretaria especializada. peicebe-se, com clareza, 

que emboia a LCD n° 326/2000 (alt 15) não tenhaievogado exp'essamente 

a LCD n° 26/97, mas simplesmente "as disposições em cotrario". a LCD n° 

26/97 cria "Programa de Incentivo as Atividades Esportvas' (art 1°), mediante a 

constituição do Fundo de Promoção do Espoite, Educação Fisica e Lazei 

FUNEF (art 5°), ao passo que a LCD n° 326/2000» com oijeto mais amplo, 

institui "Programa de Apoio ao Esporte - PAE", a partiu da criação do Fundo de 

Apoio ao Esporte - FAE (alt 20) 

Conclui-se a LCD n° 326/2000, mesmo com naioiamplitude, 

disciplinou e encampou materia idêntica a veisada na LCD no  26/97 
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PROCESSO N°: O30.009568/i997 
INTERESSADO: SECRETARIA DE FAZENDA DO 
ASSUNTO: CONSULTA PARECER 

Exçe 	 Se lentíssimo nhor Procurador-Gei ai, 

Apresento à. superior consideração le Voss Exce!ncia o 
bem lançado Pareçer no 8465/04 - PROFIS, da lavra do iJustre Procurador 
TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO, inserido as fis 1131118, que consignou 
o seu posicionamento juridico acerca da possivel revogço tacita da Lei 
Complementar distrital no 26, de 08/08/1997, em ocaso da ediç& da Lei 
Complementar distritai no 326, de 04/iO/2000 

Antes de  qUalquer consideraço, cu,mpre - rn.é esclarecer 
que o processo em referênçia foi autuado e encaminhado a esta Procuradoria-
Geral em 1997, por solicitaço do Exmo Sr Secretario de Fazenda do' Distrito 
Federal 1  com finalidade de se obter pronunciamento sabre a aparente 
inconstitudonalidade da Lei Complementar distrital n° 26, editada em 08 de 
agosto daquele ano, cujo Qbjeto seria a concesso de beneficias fiscais para 
instituições que promovessem o incentivo as atividades esportiyas, behi como 
a ci iaço do FUNEF, um fundo para financiar a promoção do esporte 'e lazer, 
cuja receita seria composta por uma percentagem do vaior ar'recadado com 
ISS,IPT.LJ eIPVA. 

Com o ésçopo de esclarecer a referidadagao, foi 
elaborado o parecer n° 7968/97 - 2 SPR (atual PROFIS), acostado as fis 
19/28, que concluiu pela inconstitucionalidade da lei, pois estaria 
violando o art 167, inciso IV, da Constituição Federal de 1988k  que proibe a 
vinçulaço de receita de impostos a fundos, ressalvadas' exceções, dentre as 
quais o FUNEF no se enquadraria 

Naquela oportunidade, o 1. Pareceista cónduu ainda, 
que seria "lícita ejurídica a adoção de postura refratart'a aplicaç& de leis 
mai -cadas pela pecha de inconstitucionalidade, independentemente d previa 
manifestação do Poder Judiciário, nos termos de pareCerla Prodúradõria-Gereil 
do Distrito Federal" (fls. 27). 

: 
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Após a.aprovaçodo Parecer, pelo rocurador-Gral, os 
o 

utos foram encaminhados à Secretaria de Fazenda, pata conhecimento, de 
onde foram envdos para ci. 1  arquivo, considerandose que o processo ia havia 
aiidop:euobietvo. 

Por outro lado, em decorrência do enendimnto;eposado 
no Parecer no 768/97 - 2a SPR, foi ajuizada, perante lo  Supremo Tribunal 
Federal 1  a Ação' Diret de Inconstitucionalidade no iso, ccm pedido de 
liminar, requerendo a 

1
declaração da inconstitucionalidade da LCD no 26/1997 

Após ahalisar o requerimento, o Condo S1F deçiiu, por 
unanimidade de votos, po conhecer da ADIN relativamente aos Impostos 
municipais (IPTU e ISS), tendo em vista que r  nãd obstnte a dupla 
competência normativa do Distrito Federal (estadual e municipal),  a Corte 
Suprema veda o controle abstrato de normas munjcipais em face da 
Cpn ;tituiçõ. 

No que tange ao tributo estadual (PVA), os erriipenes 
ministros referendaram a concesso da suspensão cautelar da LCD n° 26/1.997, 
çabendo-me esclarecer, entretanto, que a referida decisc foi prolatada em 18 
de junho de 1998, e ate presente data o STF ainda no se manifestou, 

:coflcIusiJameflte,sbbrea quésto. 

Transcorridos alguns anos, os autos 1O preente rQçeSSo 
administrativo foram desarcjuivados e encaminhados a est dout Casa Juridica 
por solicitaço do Excelentissimo Senhor Secretario de i Fazen1a do Distrito 
Federal, a fim de que fosse proferido novo parecei juridic esclaiecendo alguns 
quetionamentos levantados pela Gerência de Esclarecimento de 
Normas/DIRAR/SUREC/SEF, considerando-se a posterior ediço ida Lei 
Complementar n° 326, de 04/10/2000, que tambem dis6e sobre prcgramas 
de incèntivo:aoespbrte. 

Em preliminar, antes de se prontinciar• ..deçisarnente 
sobre a questão, p ilustre Procurador sugeriu o envio dos autos Secretaria de 
Esporte e Lazer do Distrito Federal, para manifestação tecnica acerca da 
abrangência da LCD no 326/2000, esclarecendo se a mteria pela tratada e 
total ou parcialmente idêntica a da LCD no 26/1997 

Após ánuênda do referido opinatóio, pelo Procurador -
Geral, os.autos fôram encaminhados àquela Secretaria, onde fi elaborado o 
parecer tecnico acostado as fls 109/111, o qual serviu pomo fundamentação 
para o parecer emitido pieloi.nobre colega, que concluiu nq sentido de que a Lei 
Complementar distrital n° 32612000, dada a natureza geperica de sua 
abrangência, absorveu a materia tratada pela LCD no 26/1997, oc9rrendo, 
portanto, tacitamente, a sua revogação total - 
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Sobre esse ponto, cumpre-me aÔ -escentr que 	Lei 
Cornplernenar no 326/2OOO, ao dispor sobre acriaçãodo 'Fundo dá Apoi.ó ao 
Espôre (FA), msubstituição ao FUNEF, prev exprésatnen€e, cue o• seus 
recursos no podérão ser constituídos por verbas d naturèza tri.butárla, 
confome dmônta a redaão do art. 6°, inciso (II verbis: 

"Art. 6°. O FAE financiará plõjetos esriotivossob a forma 
de apoio a fundo perdido ou npréstiniôs'reembolsVeis, 
na forma do regulamento, 1 e será cénstituídõ dos 

1 seguints recursos: 
(...) orníssis 

• 	 XII 	outros recursos, exceto de natúreza 
tributíria". (grifo inexistente ro original) 

Assim sendo, verifica-se que o vício existente nb 
revogado diploma legal deixou de e)dstir, ãnte a criação do novO fundo, o qual 
não viola, õ:  preci.to Constitucional da vedao à Vinculaçãõ de receita de 
impotos t,ãit. '167; IV, CF). 

Diante dessas conclusões, o distinto Parecerista eriténdeu 
que o qÜestionamerito constante do item "b" da consulta formulada pela 
Seáearia de Faznda restaria prejudicàdo, tfldo em vista - qie, com a 
reVoaço da LCD no 26/1997, a dlscussão aceca de sua constituciónalidde' 
se tornou inÓcua. 

Com efeito, em razão dessa revogçãõ, também se 
tórnaia ihviável a propositura de ADIN 'local, para questionar a 
contit'uciorlidade da LCD n° 2, 6J197, relativamente aàs tributos ffluniciai 
(IPTUe ISS). 

Feitas essas considerações, APROVO o. Parecer en 
reféf-ência, endossando as justa e bem pónderádas. razões que o 
fundamentam, súbiietendo-o ao elevado descortino de Vosa Exe(ênda. 

Brasília, 15 de setembro de OO4. 

• MARIA WILMA1:DE  A. S., MANSUR - 
Procuradora-hefe da PROFIS 

- 	 - 

Adrc/ 
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PROCESSO N.°: 030.009.568/97 
INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
ASSUNTO: LC 26197 E LC 326100 - CONSULTA 

Cuida-se de processo versando tema relácionado à valia 

jurídico-constitucional da Lei Complementar.,distrital n.° 26, de 8 de agosto 

de 1997, que cria o Programa de Incentivo às Atividades Esportivas e dá 

outras providências, em face da prótbiçào constitucional de vinculação de 

receita de impostos a fundos (art. 167, inciso RI, CF). 

Já há manifestação. desta Casa opinando pela 

inconstitucionalidade da aludida lei (Parecer n.° 7.96819721SPR), 

entendimento esse que veio de ser endossado com o julgamento cautelar 

na ADI 1.750 pelo Supremo Tribunal Federal, posto qué se referindo 

apenas ao tributo IPVA, em relação ao qual foi conhecida a ação direta. 

Em face de novos questionamentos da Secretaria de 

Fazenda, foi emitido o PARECER n° 8.465104IPRORS/PRG/DF, 'da lavra 

do ilustre Procurador do Distrito Federal Dr. TARCÍSIO VIEIRA DE 

CARVALHO, onde se pronunciou acerca da revogação tácita total da Lei 

Complementar n.° 26197 pela Lei Complementar n.° 326/00, pelo que não 

haveria mais de se cogitar da, aplicação da norma revogada. 

A Chefia da PROFIS, ao 'tempo em que endossou o 

conteúdo do opinativo, aduziu que a Lei Complementar n.° 326/2000 

desvinculou expressamente as verbas de natureza tributária da 

constituição do fundo de apoio ao esporte (ad. 6 0 , XII), peloque estaria 

revestida, no .ponto, de legitimidade constitúcional. 



Por estar de inteiro acordo com a manifestação da 

especializada, APROVO O PARECER, e bem assim a cota da Chefia 

respectiva que está a fls. 119/121. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de 

Fazenda, para conhecimento da manifestação desta Casa Jurídica. 

Em,  

N 
MIGUEL ANGEtc3\ FARAGE DE CARVALHO 

ProcuradorGer.I do Distrito Federal 

LAS 

Processo 

Rubrjca 


